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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 4.999, DE 09 DE MAIO DE 2022

“Constitui Comissão de Avaliação de Software para Contratação

de Empresa para Fornecimento de Sistema Especialista em

Governança na Área de Tecnologia da Informação (Inventário de

Máquinas), para atender às necessidades do Município de

Valentim Gentil - SP e dá providências correlatas”.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, sem ônus para os cofres públicos, os servidores públicos municipais

ELSON RODRIGUES RABELO, RG nº 19.474.824 e CPF nº 121.716.748-06, detentor do

cargo efetivo de AGENTE DE TRIBUTAÇÃO; ANTONIO FLÁVIO DOS SANTOS, RG nº

24.302.679-1 e CPF nº 169.799.638-80, detentor do cargo efeito de PROGRAMADOR; e

ADÃO ROBERTO JOSÉ RODRIGUES, RG nº 11.773.221 e CPF nº 033.340.488-29,

detentor do cargo efetivo de AGENTE DE TRIBUTAÇÃO, para, sob a presidência da

primeira, comporem COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE SOFTWARE para fins de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA ESPECIALISTA
EM GOVERNANÇA NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (INVENTÁRIO DE
MÁQUINAS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VALENTIM
GENTIL - SP, sob Processo nº 082/22 e Pregão eletrônico nº 030/22, Edital nº 048/22.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Valentim Gentil, 09 de Maio de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28

de outubro de 2015], na data de 10 de Maio de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº. 249, DE 09 DE MAIO DE 2022. 
 

 

Dispõe sobre a concessão de licença saúde à servidora 

efetiva da Câmara Municipal.  

 

 

 FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO, Presidente da 

Câmara Municipal de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais,  

 

Pela presente PORTARIA, 
 
R E S O L V E: 
 

I - CONCEDER, a partir de 18 de abril de 2022, à ELISANGELA MARIA 
CALDEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, RG n.º 32.716.673-3, CPF nº. 

220.602.718-60, servidora efetiva, lotada no cargo de Auxiliar de Limpeza, 

licença para tratamento de saúde, pelo período de 18 de abril de 2022 a 18 de 

julho de 2022, sem prejuízo da remuneração de seu cargo. 

 

II - Registre-se, publique-se e cumpra-se.    

  

 

Câmara Municipal de Valentim Gentil 

Em 09 de maio de 2022.   

 

 

 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
=Presidente da Câmara= 

 
 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao 

público na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município 

conforme disposto no artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial 

www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 

 

 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                                =Oficial Legislativo= 
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